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Termo de Referência 17/2023

Informações Básicas

Número do TR UASG Editado por Atualizado em
17/2023 120013-null CELSO JOELE TINOCO VIAN 03/07/2023 12:21 (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 67710.002360/2023-13

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de Material de Copa e Cozinha, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

 GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA COM
CAPACIDADE PARA 12 LITROS, ESTRUTURA 
PLÁSTICA RESISTENTE, CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS, 

 COM ALÇA SUPERIOR, TORNEIRA
DESMONTÁVEL, TAMPA ROSQUEÁVEL E TRÊS 
PÉS RETRÁTEIS.

233169 UND 40 R$ 188,67 R$7.546,80

2

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA COM 
CAPACIDADE PARA 09 LITROS, ESTRUTURA 
PLÁSTICA RESISTENTE, CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS, 
COM ALÇA SUPERIOR, TORNEIRA 
DESMONTÁVEL, TAMPA ROSQUEÁVEL E TRÊS 
PÉS RETRÁTEIS.

482953 UND 40 R$ 164,39 R$6.575,60

3

GARRAFA TÉRMICA COM TORNEIRA COM 
CAPACIDADE PARA 05 LITROS, ESTRUTURA 
PLÁSTICA RESISTENTE, CONSERVAÇÃO 
TÉRMICA PARA LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS, 
COM ALÇA SUPERIOR, TORNEIRA 
DESMONTÁVEL, TAMPA ROSQUEÁVEL E TRÊS 
PÉS RETRÁTEIS.

370718 UND 20 R$ 100,00 R$2.000,00

4
CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 170 LITROS, COM 
DRENO E TAMPA, FORMATO RETANGULAR, 
ESPESSURA APROXIMADA: 100MM.

376468 UND 12 R$ 249,53 R$2.994,36
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5

CAIXA TÉRMICA VERTICAL HOTBOX 90 LITROS 
PARA TRANSPORTE DE ALIMENTOS, 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM (PU) 
POLIURETANO, PRODUZIDA POR 
ROTOMOLDAGEM EM (PEAD) , COM TAMPA, 
VEDAÇÃO E TRAVA.

373887 UND 06
R$ 

1.291,12
R$7.746,72

6
BANDEJA /CARTELA PLÁSTICA TRANSPORTE 
DE OVOS, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALT: 5,3
CM, COMP: 30CM, LAR: 30CM.

383025 UND 300 R$ 19,58 R$5.874,00

7

COPO/TAÇA DE VIDRO PAULISTA PARA ÁGUA E 
SUCO, CAPACIDADE: 250ML, MATERIAL: VIDRO, 
COR: TRANSPARENTE, PESO APROXIMADO: 
180G.

256054 UND 1100 R$ 6,92 R$7.612,00

8

XICARA COM PIRES, CAPACIDADE: 200ML, 
MATERIAL: PORCELANA, COR: BRANCA, 
DECORAÇÃO: MONOCROMÁTICO, PODE SER 
LEVADO Á LAVA-LOUÇAS, AO MICROONDAS E 
FREEZER. COM PIRES.

378026 UND 540 R$ 25,22 R$13.618,80

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) emissão da ordem de compra, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133/2021.

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 53.968,28 (cinquenta e três mil novecentos e sessenta e oito reais e vinte e oito 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5 Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do CATMAT e do presente Termo de 
Referência, prevalecem estas últimas.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

  4.1.1 Sustentabilidade:

    4.1.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

      4.1.1.1.1 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares;

      4.1.1.1.2 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 

 armazenamento; e

      4.1.1.1.3 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do envio da nota de empenho, em remessa única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: ALCÂNTARA é: Rodovia MA 106, próximo ao KM 07, zona Rural, 
CEP.:65.000-250; Tel: (98) 3311 9525 - Chefia: (98) 3311 9527.

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

  5.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 03 (três) meses, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

  7.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

  7.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

7.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119.

7.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

7.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

  7.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

7.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

7.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
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7.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

7.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 
item.

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme 
disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

8.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Anexo I do Aviso de 
Contratação Direta.

8.4 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

  8.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.

    8.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 
seguintes características mínimas:

    a) Para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, e 8 será exigido que a licitante comprove o fornecimento de bens em características 
compatíveis na quantidade  de 10% do item vencido pela mesma.

    8.4.1.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.

  8.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

  8.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União.

 9.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

    Gestão/Unidade: 00001/120013;

    Fonte: 0100000000;

    PTRES: 168884;

    ND: 339030;

    PI: A00001730200;

    AÇÃO: 212B;
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9.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MARCUS EDUARDO ALVES BATISTA
Chefe da Seção de Subsistência.

 

 

Despacho: O ORDENADOR DE DESPESAS DO CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA, no uso de suas 
atribuições legais, APROVA o Termo de Referência objetivando a contratação.

 

 

LEIRNER QUEIROZ DE VILAR
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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